
Della UO (lc nuvembro de Wºº).

Sumulu: Dá llclmluin: "m de Vii] l'nhíiv :|. nimlu
não (Irumuimuln,mnlnrnn- rap.—cinta.

A ('ÃMARA MUNICIPAL DE ('AMPU LARGO,
Estado do Paraná, APROVOU e ou, PREFEI'I'O MUNlCIl'Al., sanciono :! svgulinlc lei.

Art. 1". Fica denominada de RUA J SÉ DE SOUZA
DURSKI, a rua que inicia na Pr—SIO " Eslrada Campo Largo à Balsa Nova, wma em
(“lente à ('clãmicu Esllcla c lindu na punta sobre () [iu Itaqui, divisa do Município de
Campo Lango e Balsa Nova.

Art. 2". Imcdizllamcnlc após & dcnumilmwu serão
instaladas placas de identificação no local,

Arl. 3". lista lei entrará em vigor na dum de sua
publicação, revogadas as disposições em cunlríu iov

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Lalgn,
em 09 de novembro de 1999,


